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EDITAL SIMPLIFICADO 
 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (Proex) da Universidade Federal do Acre (Ufac), 

torna público o presente Edital e convida os alunos desta Instituição Federal de Ensino Superior 

(Ifes) a inscreverem-se para concorrerem a 02 vagas de Bolsista de Extensão para atuarem no 

Projeto “FORTALECIMENTO DOS QUINTAIS PRODUTIVOS – COMPARTILHANDO SABERES”. 

 
1. Objetivo Geral  
Selecionar bolsistas para atuarem como apoiadores das ações de extensão para a melhoria da 
qualidade de vida e favorecer a segurança alimentar da família dos beneficiários, bem como a 
criar alternativas de qualificação e renda, através sistema de cultivo orgânico de horta-floresta, 
na Escola e em áreas vazias do bairro do Cidade do Povo e adjacências. 
 
1.1 Objetivos Específicos: 
1.1.1. potencializar e ampliar os patamares de qualidade das ações propostas, projetando a 
natureza das mesmas e a missão desta Ifes em consonância com as demandas sociais, tornando a 
uma Universidade mais próxima da sociedade que é quem a financia;  
1.1.2. estimular o desenvolvimento social e o espírito crítico dos estudantes, bem como a 
atuação profissional pautada na cidadania e na função social transformadora da educação 
superior, tendo como foco as políticas públicas para a população em geral;  
1.1.3. contribuir para a melhoria da qualidade da educação por meio do contato direto da 
comunidade universitária com realidades concretas e da troca de saberes acadêmicos e 
populares;  
1.1.4. oportunizar à comunidade externa a apropriação dos saberes gerados na instituição e vice 
versa, para que a partir dessa troca de saberes científicos e populares, a nossa Universidade 
oportunize um saber pautado nas experiências e ancestralidade dos povos da Floresta.  
 
2. Inscrição para bolsistas e voluntários 
 
Serão feitas através da participação da palestra no dia 8 de julho de 2023 às 8 h, no auditório da 

Adufac, onde deverão ter os requisitos (item 3) e enviar até o dia 08 de julho.a documentação 

listada no item 4 no email: moises.lobao@ufac.br.  

 

3. Requisitos para inscrição  
3.1. Ser aluno matriculado e frequentando regularmente um dos cursos de graduação da Ufac.  

3.2. Ter disponibilidade de 12 horas semanais para atuarem nas Ações de Extensão da Proex, nos 
horários da manhã, tarde ou noite.  
3.3. Não acumular, concomitantemente, mais de uma bolsa paga com recurso federal, 
comprovando isto, através do Termo de Compromisso a ser assinado na Paec 
(https://sistemas.ufac.br/plataforma_projetos/extensao/) quando do recebimento da bolsa. 
3.4. Entregar curriculum vitae ou lattes comprovado.  

 

4. Documentos de inscrição  
4.1. Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada pelo requerente (ANEXO I).  

4.2. Declaração de disponibilidade de 12 horas semanais para dedicar-se às atividades de 
extensão da Proex (ANEXO II).  
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4.2.1. Preenchendo a supramencionada declaração, o candidato já estará optando por concorrer 
a uma das bolsas constante no item 5 deste Edital. 
4.3. Cópia de comprovante de matrícula no 1º semestre de 2023.  

4.4. Carta de Intenção. 
4.4.1.  Na Carta de Intenção deverá constar a motivação para ser bolsista com o objetivo de dar 
suporte às ações de extensão desenvolvidas no ano de 2023. 
 
5.Das vagas  
5.1. Serão oferecidas 2 vagas para atuarem durante seis meses (de julho a dezembro de 2023).  
 
6. Valor da bolsa  
6.1 Cada bolsa terá um valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.  
 
7. Processo de seleção  
7.1. A seleção será efetivada por uma comissão formada pela coordenação e colaboradores do 
Projeto de Extensão:  
 
1º – Análise de documentação (tem caráter eliminatório) – consiste em conferir se o candidato 
realmente apresentou os documentos exigidos no item 4 deste Edital, e se esses documentos são 
autênticos.  
2º - Participação dos candidatos no grupo de discussões sobre o papel da extensão universitária 
na construção de uma universidade popular. 
3º - Analise da Carta de Intenção (coerência com os objetivos deste Edital) 
 
8. Cronograma de execução  

Atividade Data 

Período de inscrição e realização do grupo de 
discussões sobre o papel da extensão universitária na 
construção de uma universidade popular 

8 de julho de 2023 

Análise da documentação e publicação do resultado 
preliminar 

Até 9 de julho de 2023 

Período para interposição de recursos 10 de julho de 2023 

Resultado dos pedidos de recurso 12 de julho de 2023 

Publicação do Resultado Final 12 de julho de 2023 

 
9. Disposições finais  
9.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.  
9.2. A qualquer momento o presente Edital poderá ser suspenso em parte ou no total 
dependendo das necessidades internas da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura. 
 

Rio Branco, Acre, 05 de julho de 2023.  
 
 
 
 
 

Prof. Moisés Silveira Lobão 
Coordenador do Projeto de Extensão  

 

mailto:daex.ufac@gmail.com

		2023-07-06T00:07:43-0300




